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Nº 286 segunda-feira, 30 de março de 2020 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

PUBLICAÇÃO 

 

Portaria nº 158, 25 de março de 2020. 

 
                      A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
  Considerando que recentemente a Organização Mundial de Saúde declarou emergência 
global de saúde devido a epidemia relacionada ao coronavírus, e o Ministério da Saúde continua em 
alerta para os casos suspeitos no Brasil e adotando as medidas necessárias de saúde pública.  
  Considerando que o Hospital Júlio Muller será Centro de Referência para os casos graves 
no Estado do Mato Grosso. 
  Considerando a necessidade de definição de fluxos assistenciais, capacitações e 
coordenação da crise epidemiológica. 
  
  RESOLVE 
 
                 Art. 1° - Revogar a Portaria nº 102, 02 de março de 2020. 

  Art 2° - Criar o Comitê de Gerenciamento de Crise da Epidemia de Coronavírus (CGCEC) 
no âmbito do Hospital Universitário Júlio Müller. 
 

  Art 3° - Designar os membros abaixo relacionados para compor o CGCEC: 

 

 Cassiano Moraes Falleiros - SIAPE 1102585 – Coordenador Geral 

 Mara Regina Rosa Ribeiro – SIAPE 416582 - Vice-Coordenadora 

 Marcia Hueb – SIAPE417130 - Coordenadora Técnica 

 Rosane Christine Hahn – SIAPE – 0417131 - GEP 

 Daniela Bueno Vilela – SIAPE 2149121 - SOST 

 Karime Nadaf – SIAPE 1676519 – Unidade de Clínica Médica 

 Rayssa Basílio – SIAPE 2167233 - Vigilância em Saúde  

 Paula Sossai Rizzo – SIAPE 2158680 – CCIH 

 Caroline da Silva Stefan Godoy – SIAPE 1676401 – UDP / DIVGP 

 Alessandra Emídio Carvalho – SIAPE 21670927 – Clínica Médica 

 Silvana Barbosa de Oliveira – SIAPE 2232844 – Abastecimento 

 Danyenne Rejane de Assis - SIAPE: 1605106 - Infectologista 

 Thalita Mara de Oliveira – SIAPE 2174557 – Infectologista Pediatra 

 Tais Marie Ueta – SIAPE 2067353 – Unidade de Comunicação Social 

 Michele Andraus – SIAPE 1761057 – Divisão Médica 

 Valéria Shirley Orth de Jesus – SIAPE 1652376 – Div. de Logística e Infraestrutura 

 Thais Flávia Nogueira Gonçalves Pereira - SIAPE 2149184 – Setor Administrativo 

 Eglivani Felisberta Miranda – SIAPE 2233415 – Divisão de Enfermagem 

 Valéria Calmon Cerisara – SIAPE 417210 – Gerente Administrativo 

 Shirley Barbosa Ortiz Lima - SIAPE 1564918 – Divisão de Gestão do Cuidado 

 Marcio Olímpio Rodrigues Paes – SIAPE 1315313 – UTI Adulto 
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 Lennon Rodrigues da Silva - SIAPE: 1893825 – UTI Adulto 

 Josiane de Souza Rosa – SIAPE 2047600 – Vigilância em Saúde 

 Jair Giamoani Junior – SIAPE 1510484 – COREME 

 Valter Torezan Gouvea Junior – SIAPE 1524653 - COREME 

 

                           Art 4° - Compete ao Comitê de Gerenciamento de Crise da Epidemia de Coronavírus do 
HUJM: 
 

a. Elaborar Plano de Ação, Protocolo e Fluxos de gerenciamento do atendimento a 
ser realizado no âmbito do HUJM, em até 7 dias após a data da publicação desta 
portaria. 
b. Desenvolver plano de capacitação dos profissionais e acadêmicos com execução 
no prazo de até 15 dias a partir da data de publicação desta portaria. 
c. Regular todas as ações relacionadas a imprensa e divulgação de informações 
sobre o tema, em todos os meios de comunicação necessários e disponíveis. 
d. Articular junto aos órgãos da Vigilância Municipal e Estadual, as ações 
necessárias. 
e. Articular, junto à EBSERH sede, ações e demais atividades relacionadas ao tema. 
f. Representar o HUJM em reuniões, vídeos, grupos de trabalho e outros assuntos 
relacionados ao tema. 

 
  Art 5° - O CGCEC ficará ativo por prazo indeterminado a depender do controle da 
epidemia, mediante determinação da Organização Mundial de Saúde. 
 
  Art. 6° - Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 05 de fevereiro de 2020.  
 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente 

 
Portaria nº 159, de 25 de março de 2020. 

 
                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
                   Considerando o Artigo 67° da Lei 8.666 de 21/06/1993 que regulamenta e institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser 
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida 
a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                   & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.     
                   & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                   Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
 
                    R E S O L V E:  
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                    Art. 1° - Designar como gestor do contrato o servidor Leonardo Luiz Braun CPF: 
051.534.409-58 SIAPE: 2074536, tendo como suplente o servidor Helton Carlos Lima Godoy CPF: 
006.034.251-00 SIAPE: 2086920, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato o servidor 
Jorge Araújo Bezerra, CPF: 334.492.918-66 SIAPE: 2167697, tendo como suplente o servidor Pedro 
Rosalvo dos Santos Camarço CPF: 022.479.491-42 SIAPE: 2422568,  junto ao Contrato n° 017/2019, 
para fiscalizar/supervisionar e controlar a contratação/aquisição de “Serviço de Telefonia”, para 
atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23532.011187/2019-82, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo o servidor 
Carlos Henrique Ghiorzi CPF: 892.777.751-49 SIAPE: 2352039, tendo como suplente o servidor Edysio 
Storch Caetano, CPF: 873.287.712-91 SIAPE: 1915890. 
 
                   Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer.  
 
                    Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 
18/11/2019 a 17/11/2020. 
 
                   Art. 4º - O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 
 
                   Art. 5º - Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura e contempla as 
prorrogações contratuais do referido contrato. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 
 

Portaria nº 160, de 25 de março de 2020. 

 
                         A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 

                    R E S O L V E: 
 
                    Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.001988/2020-73, cujo objeto consiste na aquisição de “Medicamentos 
broncodilatadores sprau aerossol para tratamento de broncoespasmos devido infecção por COVID-19 
”, para atender as demandas do Setor de Farmácia Hospitalar do HUJM. A equipe será composta pelos 
seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 

 Daniela Alencar Moreira – SIAPE: 1238931; 

 Gabriela Linck – SIAPE: 2160027. 
 

                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 
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                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

desta Equipe de Planejamento da Contratação. 
  
                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente   

 
SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria nº 161, de 26 de março de 2020. 

 
                      A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO JÚLIO MÜLLER, no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 

                Considerando o disposto no Processo nº 23532.001183/2020-20. 
 
                RESOLVE 
 
                          Art. 1º Designar NEYLA EDELWAIS SILVA, matrícula SIAPE nº 1840789, para substituir 
JULIENE DA SILVA E SOUZA, matrícula SIAPE nº 1123843, no período de 16 a 25 de março de 2020, no 
cargo de Chefe da Unidade de Nutrição Clínica, junto a Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital 
Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso, Filial Ebserh. 
  
     Art. 2º Esta Portaria tem seus efeitos retroativos a 16 de março de 2020. 
 

 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 

Superintendente 
 

PUBLICAÇÃO   
 

Portaria nº 162, de 26 de março de 2020. 

 
                         A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 

                    R E S O L V E: 
 
                    Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.002010/2020-29, cujo objeto consiste na aquisição de “Materiais para 
enfrentamento ao COVID-19 ”, para atender as demandas do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico 
do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 
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 Eloana Ferreira D’Artibale – SIAPE: 2238997; 

 Renata Reis Regis – SIAPE: 2160044. 
 

                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 
                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 

responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

desta Equipe de Planejamento da Contratação. 
  
                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente   

 
 

Portaria nº 163, de 26 de março de 2020. 

 
                         A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 

                    R E S O L V E: 
 
                    Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.001760/2020-83, cujo objeto consiste na contratação de “Empresa especializada em 
disponibilizar ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública 
”, para atender as demandas da Unidade de Compras do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes 
colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 

 Vivianne Vanne da Silva Professor – SIAPE: 2159685; 

 Carlos Henrique Ghiorzi – SIAPE: 2352039; 

 Thaís Flavia Nogueira Gonçalves Pereira – SIAPE: 2149184. 
 

                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 
                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 

responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

desta Equipe de Planejamento da Contratação. 
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                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente   

 
 

Portaria nº 164, de 26 de março de 2020. 

 
                         A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 

                    R E S O L V E: 
 
                    Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.002022/2020-53, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Material 
laboratorial para enfrentamento ao COVID-19 ”, para atender as demandas do Setor de Apoio 
Diagnostico e Terapêutico do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob 
coordenação do primeiro: 

 

 Diego Castanon Galeano – SIAPE: 2349483; 

 José Henrique Brandini Néspoli – SIAPE: 2160036. 
 

                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 
                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 

responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 05 (cinco) dias para a conclusão dos trabalhos desta 

Equipe de Planejamento da Contratação. 
  
                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente   

 

Portaria nº 165, de 27 de março de 2020. 

 
                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
                                                     
                   R E S O L V E:  
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              Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.002020/2020-64, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Centrais de 
monitoramento de monitores multiparametros diversos”, para atender as demandas da Unidade de 
Engenharia Clínica do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação 
do primeiro: 

 

 Sandro Luiz Rostirolla – SIAPE: 1031755; 

 Mohamad Eid Yasin – SIAPE: 2158667. 
 
                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 

reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 
                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 

responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

desta Equipe de Planejamento da Contratação. 
  
                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 
Portaria nº 166, de 27 de março de 2020. 

 
                         A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 

                    R E S O L V E: 
 
                    Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.002024/2020-42, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Materiais para 
equipamentos para enfrentamento ao COVID-19 ”, para atender as demandas do Setor de Apoio 
Diagnostico e Terapêutico do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob 
coordenação do primeiro: 

 

 Diego Castanon Galeano – SIAPE: 2349483; 

 Renata Reis Regis – SIAPE: 2160044. 
 

                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 
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                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 
responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 
desta Equipe de Planejamento da Contratação. 

  
                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente   

 
 

Portaria nº 167, de 27 de março de 2020. 

 
                          A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
                                                     
                   R E S O L V E 
 
                            Art. 1° Revogar a Portaria nº 088, de 19 de fevereiro de 2020. 

                            Art. 2° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.000803/2020-11, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Recarga de gás 
GLP”, para atender as demandas da Unidade de Nutrição Clínica do HUJM. A equipe será composta 
pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 

 Juliene da Silva e Souza – SIAPE 1123843; 

 Marli Eliane Uecker – SIAPE: 1435977; 

 Nely Alves Castro – SIAPE: 14366282. 
 

                   Art. 3º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 
                   Art. 4º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 

responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 5º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

desta Equipe de Planejamento da Contratação. 
  
                   Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente   

 

Portaria nº 168, de 27 de março de 2020. 
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                         A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 

                    R E S O L V E: 
 
                    Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 

disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.002048/2020-00, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Insumos para a 
realização de RT-PCR para COVID-19 ”, para atender as demandas da Unidade de Diagnostico por 
Laboratório de Análises Clinicas Anatomopatologia e Citopatologia do HUJM. A equipe será composta 
pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 

 José Henrique Brandini Néspoli – SIAPE: 2160036; 

 Rosane Christine Hahn – SIAPE: 0417131. 
 

                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 
                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 

responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 05 (cinco) dias para a conclusão dos trabalhos desta 

Equipe de Planejamento da Contratação. 
  
                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente   

 

Portaria nº 169, de 27 de março de 2020. 

 
                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
                                                     
                     R E S O L V E:  
                  

              Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.002049/2020-46, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Sensores e 
insumos diversos para monitores multiparametros”, para atender as demandas da Unidade de 
Engenharia Clínica do HUJM. A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação 
do primeiro: 

 

 Sandro Luiz Rostirolla – SIAPE: 1031755; 

 Mohamad Eid Yasin – SIAPE: 2158667. 
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                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 

reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 
                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 

responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 05 (cinco) dias para a conclusão dos trabalhos desta 

Equipe de Planejamento da Contratação. 
  
                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
 

 
Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 

Superintendente  
 

Portaria nº 170, de 27 de março de 2020. 

 
                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                   R E S O L V E:  
                  

              Art. 1° - Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 e 22 da Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, referente ao 
processo n° 23532.001845/2020-61, cujo objeto consiste na contratação/aquisição de “Materiais 
médico-hospitalar para ostomias”, para atender as demandas da Unidade de Abastecimento do HUJM. 
A equipe será composta pelos seguintes colaboradores, sob coordenação do primeiro: 

 

 Silvana Barbosa de Oliveira – SIAPE: 2232844; 

 Larissa Maciel Menezes Santos – SIAPE: 2160041; 

 Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira – SIAPE: 2158731; 

 Tamiris Maranho Arruda – SIAPE: 3034461. 
 

                   Art. 2º A equipe de Planejamento da Contratação é o conjunto de empregados, que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, 
o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, dentre outros. 

 
                   Art. 3º O órgão ou entidade poderão definir de forma diversa a formação de equipe 

responsável pelo Planejamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica em sua 
estrutura, observadas as disposições desta seção, no que couber. 

  
                   Art. 4º Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos 

desta Equipe de Planejamento da Contratação. 
  
                   Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a 

celebração do contrato. 
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Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 
Portaria nº 171, de 27 de março de 2020. 

 
                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                   Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                   & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.     
                   & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                   Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                                      
                   R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Thábila Araújo Braz de Proença Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731, junto a Ata de 
Registro de Preço nº 060/2020, referente ao Pregão Eletrônico n° 009/2020, para 
fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Papel Sulfite”, para atender as necessidades do 
Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23532.010329/2019-94, e para 
desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora Larissa Maciel Menezes Santos 
CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041. 
 
                   Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 
20/02/2020 a 20/02/2021, incluindo prorrogações. 
                   
                   Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

Portaria nº 172, de 27 de março de 2020. 
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                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
                   Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
                   & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.     
                   & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                   Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                                      
                   R E S O L V E:  

                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Daniela Alencar Moreira, CPF: 
052.066.736-09 SIAPE: 2238931, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Gabriela Linck, CPF: 013.128.071-64 SIAPE: 2160027, junto as Atas de Registro de Preços nº 
066 a 080/2020, referente ao Pregão Eletrônico nº 020/2020, para fiscalizar/supervisionar e controlar a 
contratação/aquisição de “Medicamentos que atuam no Sistema nervosos e musculoesquelético”, 
para atender as necessidades do Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 
23108.057250/2019-37, e para desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo o servidor 
Edmilson Almeida dos Santos, CPF: 544.419.511-91 SIAPE: 2347791. 

 
                    Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer.  
 
                    Art. 3º - A vigência do referido contrato será de 12 (doze) meses, contados de 
25/03/2020 a 25/03/2021, incluindo prorrogações. 
                   
                    Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  

 

Portaria nº 173, de 27 de março de 2020. 

 
                    A Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria-SEI no 475, de 25 de setembro de 2018 da Ebserh, e, 
 
                   Considerando a Lei 13.303 de 30/06/2016 que regulamenta e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública: A execução do contrato deverá ser acompanhada e 
fiscalizada por um representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação 
de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
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                   & 1°- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados.     
                   & 2°- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
                   Considerando o decreto Lei 2.271 de 07/07/1997 em seu Artigo 6°: A Administração 
indicará um gestor de contrato, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento, tendo por parâmetros os resultados previstos no contrato. 
                                      
                    R E S O L V E:  

                  
                   Art. 1° - Designar como gestora do contrato a servidora Silvana Barbosa de Oliveira CPF: 
022.147.591-58 SIAPE: 2232844, e para desempenhar a função de Fiscal Técnico de Contrato a 
servidora Larissa Maciel Menezes Santos CPF: 013.047.431-28 SIAPE: 2160041, junto as Atas de 
Registro de Preços nº 061 a 064/2020, referente ao Pregão Eletrônico n° 015/2020, para 
fiscalizar/supervisionar e controlar a aquisição de “Luvas Cirúrgicas”, para atender as necessidades do 
Hospital Universitário Júlio Müller, conforme Processo originário 23532.010328/2019-40, e para 
desempenhar a função de Fiscal Administrativo, designo a servidora Thábila Araújo Braz de Proença 
Oliveira CPF: 703.925.791-20 SIAPE: 2158731. 
 
                   Art. 2º - A equipe de fiscalização designada, deverá acompanhar desde o início do 
processo (elaboração do processo e ou requisição de compras), ter uma ação pró-ativa, registrando as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas e defeitos e subsidiar a autoridade competente dos fatos que estão ocorrendo e 
que poderão ocorrer.  
 
                   Art. 3º - A vigência do referido Contrato será de 12 (doze) meses, contados de 
10/03/2020 a 10/03/2021, incluindo prorrogações. 
                   
                   Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 

Elisabeth Aparecida Furtado de Mendonça 
Superintendente  
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